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PR;EFEITUR/l. MrlNICIPAJ., DE GR,AN1)ES RIOS
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 967 - Centro - Grandes Rios- Pr - Te/. (Oxx)43 - 3474-12222 - CEP 86.845-000

CNPJ: 75.741.348/0001-39

LEI N° 90612013

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Especial no orçamento do município de Grandes Rios para
o Exercício de 2013 e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, SR. ANTONIO CLAUDIO
SANTIAGO, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que:

A CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte:

LEI

95.000,00
68.990,36

07.002.10.302.1001.2.180 44.90.52.00.00
07.002.10.301.1001.2.180 33.90.30.00.00

Art. 10_ Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento para o exercício de
2013, crédito adicional especial no valor de R$ 163.990,36 (cento e sessenta e três mil
novecentos e noventa reais e trinta e seis centavos), mediante as seguintes
providências:

1- Inclusão de despesa na seguinte dotação orçamentária:
07-SAÚDE
Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ

Fonte Equipamentos e material
495 permanente
495 Material de Consumo

TOTAL 163.990,36

Art. 2° - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, é indicado como fonte
recursos o citado no 9 I° do Art. 43 da Lei Federal nO4320/64, sendo:
I - Arrecada ão da se uinte receita or amentária não revista na LOA:
Receita Descri ão Valor
17.21.33.10.02.05.00 Atenção Básica- Programa de melhoria do acesso e da

ualidade- PMA 140.800,00
- UDer VI mancelro

Fonte Descrição Valor
495 Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da 23.190,36

Qualidade-PMAQ

11 S á't F'

Art. 3°_Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edificio da Prefeitura do Município de Grandes Rios, os vinte e oito dias do mês de junho de
2013. (28/06/2013).
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